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DECRETO W. 90, Df.'!9 de MARÇO DE 2020. .\
.",,

: " ".
! . "

•

"DI3Pt''r... ,,~OBf(E MEDIDAS
TEM":).' .ARfAS DE PREVENÇÃO
AO U)NTÁGIC PELO NOVO
CO'lU'J' '.:illuS (COVID-19), NO
ÁIVi1iT() ..TERRITORIAL DO
MlI.\.r:i"fO DE BARRA DO CORDA
E Di, \)Ul'Rt\S "PROVIDÊNCIAS" .

WELLRYK OUVEIRA.;COSTA DA SILVA, i".":..!~~itoMunicipal de Barra do

Corda/MA, no USiJ d.: :;uas atividades legai~' n \~:.nstítudoj'lJ:s, conforme Lei

Orgânica Munidpal,
,.';,

•

CONSIDERANDO que em 11 de 'Mar.;o de 2020, a Organização

Mundial da "aúde (OMS) declarou que a !11m':> COr.)j,i1virus (COVID-19) foi

classificada come lima panden',ia;

CONSIOr-:nANOO que o Ministério ':G' ~~aúc,e.por medo da Portaria

N.O.;na, de r.3 d~,:;fevereirc') de 2020, declarolJ"'~'\'Lmg,~ncia(ir,} Saúde Pública

de irr:pm1.ânw~.r,dcion;:l.1f;ln decorrência C,) :fI'~:cçao< h~i~(,;1na pelo Novo

Cor~ní!vírus {COV!D.19};

CONSi~)ER~NDO a necessidade (11\a.'~>ll80mer:íação,no Município
,

de Barra d:o Co:"o'.\ da Lei Federal nO 1::,~:'YU~~l).2n;que di~f)õe sobre as

medidas pam enfrenta'rhento da emergêncio l:e sa::'dt-;:'pDblicarjeccrrentes do.
Coronavírus iCC\'ID~1g);

CONSIDERANDO que mesmo o ~/jlln(dpiode' Barra do Corda não

tendo, até o' rrlumento, nenhum caso de C:t.ni" •.wírus::~co(;':irmado, cabe à

Admini~tração t~úhlic8"ado~ar medidas tempo:'{;~;~\~;de pre"II::11çãoao contágio

pelo Novo COióna\~írlJs'~~OVID-19), no âmbito 0(' ~eu t~rribrio;
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CONSIDERANDO O PLANO EST! 8U.<\L DE CO'lTIGIÕNCIA DO

NOVO CORONAVíRUS(COVID-19) que orier"', o,' serviço" da saúde do setor

público e privado de forma coordenada para minimizar os impactos da doença

na saúde pública do eslado, PORTARIA/SES/IH" N' 127 DE 17 DE MARÇO
,'i: .",'.. :; ',~,

DE 2020 qU~:lestab:~k;ce protocolo dínico per.::; !:Indromes respiratórias gripais

em razão de' NO.••••e,') C1ironavírus (COVID-1 S};

CONSIDERANDO a necessidado '1" [Doter a Dropagação de

infecção e trc\nsmiss.]o local e preservar a saúd,:! '.~:.)população -::mgeral; e,

CONSIDERANDO a necessidade do .'adronizar 00 procedimentos

de prevenção de respônsaLJilidade do Poder E•.'!ecutivo Municipal,

DECRETA:
.
; .

Ar\'~ 1°, Est~ Decreto disciplina ml;,:~il\l~stemporárias de prevenção
. ,

ao contágio 'pelo N~vo C';,)ronavírus (COVIL).'19), as quai'.~,deverão ser

cumpridas ir~egralmente p~)r todos os órg'à0$ da Adminis!Jação Direta e
,

Indireta da Pn:~feiturcd'vlun't;ipal de Barra do (~(;!'da:~>JIA,('l!('rn da população

em geral;

Art. 2°. As S,ecretarias e Órgãos da J~/JlninistraçãoPública Municipal
,

deverão adotar as medidas para prevenção t controle da transmissão do Novo

Coronavírus (COVID:~19), nos termos do ~re:;ente ~e.creto, no qual ficam

estabelecidas medidas temporárias e de preven,ç\ío ao cqntágio pelo virus, que
:" , . '.. ~

poderão ser adotadas no âmbito territorial de Barra do Corda, Estado do
. . '.

Maranhão, na forma qu.eindica e dá outras prC'vic'\ricias" .
; .. " ; , "

Art. 3° Ficam suspensos, no âm;:'l1,'J.:Jomi.H~icípiode Barra do

Corda, pelo prazo.de 15 (quinze) dias, prorrog,'weis, se necessário, todos os

eventos públicos e particulares, sejam eles dn (:<';"áte~ cultural, religioso ou

comemorativo, bares e academias, em ambielttr;~;:echados, mesmo aqueles já

autorizados;

31° Os restaurantes deverão ob~:ervar i'1él organização de suas

mesas a distância m:nima de dois metros entre el~,s.
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~2° Nos eventos abertos, eve"tualmente realizados, não

enquadrado's nos casos elencados no cap~t :'!es\1 artigo, recomenda-se a

distância mínima de dois metros entre as pessoas.

930 Em relação aos cultos religioso~, os me~mos so~ente poderão

realizados mediante "a obEidiência de protacr.-I'Js de' prevenção, evitando

abraços e contatos ff~icos, bem como a aglc'Hleraçãq de pec::ioas em locais

fechados.

Art.4°. Ficam suspensos, no âmb!to do município de Barra do

Corda, pelo prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis, se necessário, todos os a

atendimentos ambulatoriais eletivos, cirurgias ell;;~iv,lS,ficando os serviços de

saúde ativos apenas para casos de urgênciaGe emergenciais.

Art.5°. Fic~m canceladas todas l:lti vlagen~ de servidores da

Prefeitura Municipal d(~ Barra do Corda par.s' cidades onde haja casos

comunitários ou locais do NctVOCoronavírus t~70\'lO."I9);

Art.6°. Todas as reuniões entre ~e•.,Jidores desta Prefeitura e

consultores oriundos de cidades aonde haja C::'.lSOScomunltãrios ou locais do

Novo Coronavírus (COVID-19) somente pocted. ser real~zada por meio de

vídeo conferência;

Art.7°. Ficam suspensas reuniõt,:;s Iiutitucionais no âmbito da

Administração Pública-Direta e Indireta de Barra do Corda, salvo para atender

assunto de excepcional interesse público;

Art.SO. Os s~;~idcres da rede públil~' ~~~~livada'com Idade superior a

60 anos, bem como as gestantes, as peSSGéO:,rnonunosufjcientes ou com

doenças preexistentes cr,)nicas ou graves, eall)..:.~adS pessoas com casos

gripais, sem sinais' de gravidade, inde,",~'-".'(.l~ter"enlfJ de confirmação

laboratoriais deverão oJedecer o Protocolo de I~;o!amentoDomiciliar por 14

(quatorze)dias e poderãD exercer suas funçõe<;-.:.ITI ~list3mahome affiee.
, ..•
S1' As pessoas citádas no cáput Ól3S~(~l;)rtigo dever50 encaminhar

à sua chefia imec!iata, através de email IJlH3 autodeclaí'ação, para a

comprovação do alegado, acompanhado de dOG\JI'l~nt;içãomédica quando for

o caso.
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~2(\ A prest3ção de informaçãü f.\lSa sujeitara o servidor ou

empregado público e provado às sanções pen,;'is l~administrativds pre ...•istas em

lei. .:q
Art.9°. Fic:=J"'proibidaa concessãb: 11(:;. férias.-"a ~lrofissionais de

saúde, proflssiona:s. dà ;3s~.~istênciasocial, gua~,dZi\~,,'il~uniG:pal, defesa civil e
/:;(

gabinete do pr~ff!ito;' a;:;sim como a conces:~,'f:.s ':ie lic61'ças para trato de

interesse particular;

Pal"ágmfo Único. Todas as férifl •....\t-'Oi.: licenças ~.iara trato de

interesse pGlrtic.ula~que tenham sido concedidr';j ':305 profissic.::,ai::;munic:pais

mel1donado~ no caput do artigo que esl,\~:~:,\l)lem curB'), poderão ser
,

revog~das. devendo o profhsional ser notificaco a "etomar dI' imediato ao seu

posto;

Art.1 n". Os servidores públicos r.'IJC ~stivel r~m cum sintomas

inerentes ao No'v'o. Coronavírus (COVID.~\l), ~..lbve;ãoser peticiados por

equipe das l.'nid':1desEásicas de Saúde e f.ue;~m.!1h:tdosa eXercerem suas

atividades em regime t1elmeoffice;

Art:f 1°. Todos os cidadãos que ter'~ i1'" regressado. nu::;úitifTlOS07

(sete) dias, 0'1 que venhalTl a regressar, dur,.:;..(\ :'.\vigência (jr.'ste Decreto, de,
países em que há traqsmi~5ão comunitária do ~()\'~~Cl)rom~;,(,"US(COVID-19),

coníorme boletim epic!ei"l".iJlógicodo Ministéri:'J (;~~'3aljde, c.em Gomo aqueles

que tenham contê.'to àlJ cünvfvio direto Cal '1 :~.;,~','susr'Jito ou confirmado,

deverão ser aplicadas.as seguintes medidas:

91 c_ os' qu~~'~ipregentaremsintomi:, (.Jinton13tic:os)d(,~contaminação

pelo COViD~~9 "cGverf,o ser afastados do t•.d.'éI~!;O, sem ~,reju!zo de sua
.' II"~, "': .

remuneração, pelo período mínimo de 14 '(q,.'atorze) dia~ ou conforme

determinaçãÓ'médica; e .

S2°_. os 'que f':ão apresentarem \':;~r,.\(.'ma5i (:-i~')ntomãticos) de

contaminação pelo Novo'Coronavirus (COVln-n~) "de'lerão desempenhar, em

domicílio, em regl"ne éy,cepclonal de teletrab(:ll~O,:,',"'10 prazo de 14 (quatorze)
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dias, a contar .'do .retorno ao Município, as fL.!,1Çôes determinadas pela chefia

imediata, respeitadas as atribuições do cargo t\1 do emprego, vedada a sua

participação em reuniões presenciais ou a rea!iz,'tção de tarefas no âmbito da

repartição pública.

Art.12~. As Secretarias Municipai~ C~\temipromover tratamento
"-"', 1 " ,~_l •

especial aos, ic.iosos, '965tante5, pessoas com d,.,':nç::ls" c,rônicas e crianças,
~ ,

consjderado~; grupo5 vulneráveis, promo\'í~I.\'.lr. a '. devida orientação e
.'£ '

procedimentc parr-:l a-r;'rf!venção.

Pat'.lgmfo Único. As Secretarias M"Iil;cipais deverão sur.pender as

atividades, :'iob sua responsabilidade, que e,~voliam idosos, visando evitar o

contato físico, podendo haver a ampliação do p\ib!i~:oprotegid(J,se necessário.

Art ..13°. Todos os casos susp~lto-:.; de inf'E:'cção do Novo

Coronavírus (COVID~19) deverão ser imediataml3nte 'notificados à Secretaria

Municipal de S'.,úde, -nos telefones (99) - 3643 5296 ou no e-mail:

vigi.bdc.covid19@g~ail.com visando o acofTlpmihamento e a manutenção de

dados essenciais à icentificação de pessoa~ com risco ou efetivamente

infectadas, v-1m a finalidade principal de anrAar as medidas terapêuticas

necessárias \,~evitar B sua propagação.

Art.14D. Todos os órgãos públl :ü~;municipab> deverão fixar

mensagem~. sobre os cuidddos de prevenç.l1 ~.:obreo ~í.v••.o Coronavírus

(COVID-19), em mo,je!o que deverá ser a~n.:sentadó pela Diretoria de

Comunicação Social do Município de Barra do COrda.

Art.15D As empresas concessiop;.~rji'-it;do serviço de transporte

rodoviário intermunicipal e interestadual de\'ei 30 proporciona!" aos usuários

veículos devidamente higienizados e ventilados.

Art.16°. Os '.servidores e empref!acos d;:) área da saúde que

divulgarem noticias 'félsas, levando o P2.~jco oara a p.')pulação serão

devidamente responsabiliz;"dos e processado~.:lJt.'I(.~sseus atos.

Art.1r. Qualq:..;ercidadão qu~ dissemino fake nevvsacerca do Novo

Coronavíru$ (COVID-19) com fins de pt":.:I11~"\'~;i:O pessoal responderá

judicialmente por tais atos.

'-
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Art.18<1. Ficam orientadas as empresa,-; privadas a cancelar toda e

qualquer atividad.e ou evento com aglomeração d,.:.pessoas, tais como, bailes,

festas, apresentaçôes teatrais e shows.
,~ . .

Art.20t-. Este Decreto entra em vi~~o,na dfita,de sua publicação e

terá vigência enq:.:ani~perdurar o estado (k e.'1e,g~nêia internacional elou

nacional decorrente d~.'GOntaminação pelo No'.'C\ ••..••oronavírus (COVIO-19).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de 8nrnl do Corda (MA), aos 19 dias

do mês de Março do ano de 2020.
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